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1\lINlSTÉIUO DA DEFESA 
EXÉllCn·O DRASILEUlO 

CMP -,311 UDA DE INFANTARIA 
llo BATALHÃO DE INFAN't'AIU;.\ 

(SiI Cio luf de SC/1810) 
(litlil"'l1d~ 13r~jo Comprido, Área 01. Caixa Postal é l, Zona RUí'aI. Palmas-Tü, 

CEP: 71.001-970) 
Fone (6:;) 321.'7-1258 

E .• mall: HcHactl.o22bi®~H1UH.oQl1l 

EDITAL Cf.JAMADA PÚBLICA Nll 62120li! 

Proeessu AthninhJtrlltivo NUP n° 64061.00518012024·60 

ChWl1üclfi Públlca utl 02/2024 para aquisição de alimentos de agricultores üU11Uhll'es, 
empreendedores familiares rurais e demais beneflclérlos que se enquadrem nas 
disposições da Lei n° 11.326. de 24 de julho de 2006. por meio da Modalidade "Compra 
Insíltuelcnal" do Programa Aquisição de Alimentos (PAA) C01t1 dispensa de licitação, 
cem fulcro 1'10 Utt, 411 da Lel 1'10 1,4.628, de 20 de julho de 2023,1'10 ineiso V do Art. 30 do 
Decreto tltl 11 JW2, de 28 de novembro de 2023. e na Resolução QOPAR n" 3, publlcada 
110 DOU de 20 de junho de 2022, 

O 2Z(,! Ut'tttllhão de ln!'anhwi~. Ól'l;ão do Minisíérlo da Defesa, pessea jurídlca de dil'Qito 
público, com sede na Fazenda Brejo Comprlde, Á1'eU 1. Zonn RU1'nl ~ CEJ?: 77.001~~nO, 
cidade de Palmas ~ TO. inscrito no CNPJ sob o n" 09.600.l82/0001~06, representado 
neste ato pelo Sr. Coronel EDMUR BENITES RAMOS, ordenador administrativo de 
despesas, no uso de SUflS prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 4Q, da 
Lei 14.628/2023. e na Resolução GGALlMENTA n" 3! de 14 de junho de 2022, através 
da Seção de Aquisição. Licitação e Contratos. vem realizar Chamada Pública n" 
02/2024, sob n forma de execução indireta, para aquisição de alimentes de agricultores 
familiares, empreendedores familiares rurais e demais beneflclários que se enquadrem 
nas díspoaições da Lei n." 11,326. do 24 de julho de 2006, paI' meio da modalidade 
CQtl1rU'U Instltucional do Programa de AQuisiç.ã.o de Alimentos (PAA), com dispensa de 
Ileítação, com valldade até 31 de dezsmbro de 2024, com fulcro no M. 4° da Lei 1'1.0 
14.628. de 20 de julho de 2023 e seus dispositivos, Decreto tie MA7J, de 22 de junho 
2015. no Decreto n° 11.802,28 de novembro de 2023, I\l na Resolução GOALIMEN"rA 
nU 3, de 14 de junho de 2022, aplicando-se substdiariamente a Lei n" 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e as exlgências estabelecidas neste Edital. 

ABERTURA DOS ENVELOPES 

Dato dil sesljão: Os interessados deverão apreaentnr í;l. documentação para hubllitação e 
Proposta de Venda até fi dia 20 de agosto de 2024. 
Horário! às 10:00 horas (horário de Brasília). 
Lueuh 22° natalhão de Infantaria - Fazenda Bn.~jo Comprido, Área I, Zona Rural - 
C12P: 17.f)Ol·Q70, Po.lrm{~ ., 'ro, 
MutlulidaUf;li Pre:)@uciai, 



1.1 O objeto da presente Chamada Pública é fi aquisição de alimentos de agrleultores 
familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição 
de Alimentos ~ PAA, conforme especificações, quantidade e demais exigências deste 
Edltal e seus anexos, para atender a demanda de consumo do 220 Batalhão de Infantaria 
- 22a Bl conforme quadro abaixo: 

- ~- Preço 
Ord. Item UuitJade Quantidade Unltárío Preço Total 

w 
._ 

1 ABACAXI Quilograma 150 7,99- 1.198,50 ., ABOllORA Quilograma 100 9 "''' 935,00 •.. ,J ... 

3 ALFACE CRESPA Quilograma 300 39,10 11.730,00 
4 ALHO TIPO NACIONAL Quilograma 100 39,90 3.990,00 
5 BANANA NANICA Qullcgrama 100 8,99 899,00 
6 BANANA PRATA Quilograma 200 9,59 1.918,00 
7 BATATA DOCE Quilograma 90 9,65 868,50 
8 BATATA INGLESA Quilograma 400 10,10 4.040,00 

, 

9 CBBOLlNHA Quilograma 50 35,68 2.877,00 
Cú:N O URA QUilOgt'fUl'Ui j ...••..•.... - 

10 200 9,99 1.998,00 
- _ 

11 IOGURTE POLPA DE Litro 50 26,00 1.300,00 I 
FRUTAS 

12 LARANJA Qullograma 100 6.64 664,00 
13 LIMÃO Quilograma 50 9,95 4Ç)7,50 
14 MAÇA Quilograma 200 12.99 2.598,00 
15 . MAMÃO Quilograma 10 9,90 693,00 
16 MANDIOCA Quilograma 190 9,00 1.710,00 
17 MANGA Quilograma 30 12,79 383,}0 
18 MARACUJA Quilogruma 60 18,95 1.137,00 
19 MELANCIA Quilograma 280 5,99 1.677,20 
20 MELÃO Quilograma 50 13,20 660,00 
21 POLPA DE AnACAXI Quilograma 100 15,00 1.500,00 
'n I POLPA DE CAJA Q ullogfQm.u 50 20,00 1.000,00 ..... 
23 JiÕLP Á DE cÃfu Quilograma 50 15,00 75Q,00 ~- 
24 POLPA DE CUPUAÇU Quilograma 50 26,00 1.300,00 _ 

25 POLPA DE GOIABA Quilograma 50 15,00 750,00 
26 POLPA DE ACEROLA Qullograma 50 1$,00 750,00 
27 ttEPOLHO Quilograma 300 9,99 2.997,00 
28 TOMATE Quilograma 650 13,99 9.093,50 
29 POLPA DE AÇAI Qullograma 60 26.00 1.560,00 
30 AÇAFRÃO Quilograma 10 152,50 1.525,00 
31 COLORAU Quilograma 10 13,99 139,90 ,......._ 
32 J llETERRAllA_ Quilograma 150 9,99 1.498,50 _ 



~'I:: ~-- 'QUUo~1~;'rlã'r--'"'4ÔM---'~'22~1- , 8rD:ó'O~~<l 3J PIMENTA DE CHEIRO 
- .. Quilognuna - 5 39,00 195,o~1 34 PIMENTA MALAGUETA 

- 
35 PIMENTA DOCE I ,9uilogl'ama 5 41.00 205,00 

Valor Total da Chamada Pública R$ 65.918,30 

2. IfONTE DE RECURSO 

2.1 Recursos provenientes da dotação orçamentária: 
PTRES: n" 171397 
NATUREZA DA DESllESA: 339030 
FON"rE DH RECURSOS: 1000000000 
1*1: B6SUPLJA 1 QR 
ÓRGÃO SUPERVISOR: CENTRO DE OIlTENÇÕES DO EXÉRCITO .. OESTOR 

3.111lEÇO 

3.1. A deflnlçâo dos preço/$ observou o art. 50) da Resolução OOPAA 11° 03, de 
14/06/2022. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os parâmetros, observado o 
art. 5° da Instrução Normativa n" 65/2021 - SEGESIME. Utilizando a metodologia 
"médía" . 
3.2 O preço indicado 110 QUADRO é o valor máximo estipulado para aquisição do 
produto (na qualidade especiflcada, inclusos todos os custos operacionais, taxas, 
tributos e frete até a entrega 110 local indicado), referenciado par pesquisa representativa 
do mercado Iccal/reglonal/necional, devidamente registrada e arquivada em processo 
especifico, 

3.l O valor l1:láxil11o ~lobflllJ~tímatie Ptil'U ~stij CÍ1am~dl1 Pública J d~ RS 6§.tjlM!~O 
(sessenta e cinco mil. novecentos e dezoito reais e trinta centavos). 

4. HABILITAÇÃO E IlROPOSTA DE VENDA 

4.1. Os beneficiáries fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar !l 
conteúdo dos I~NVELOPES nU 01 (documcntasão de habilitnção) c nU 02 (Propostn 
de Venda), distintos e lacrados endereçados a Comissão de Licitação,sIeverão ser 
entregues. até. o dia, hora e local indicados no. preâmbulo deste Edital, os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I .. OS DENEFICIÁIUOS IfOltNECEDORESi 
a) prova de inscrição 110 Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
b) extrato da DAli Fíaíce do agricultor familiar participante, emitido 110S últimos 60 
dias: 
c) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada na proposta de venda (Anexo 11); e 
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

II .. AS ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 



c) l'rova de l·~uularidl;!.cle CQm a Fazenda Federal, relativa à Segul'idad~ Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FOTS; 
d) cópias do estatuto ~ atu de posse da. atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente: 
e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados (Anexo 111); 
f) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV); e 
g) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

111- DEMAIS GRU110S FORNECEDORES 
a) Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF 
b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
e) Proposta de venda de produtos da agricultura familiar C0111 assinatura de todos os 
ngricultores participantes; 
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específleu, quando for o caso; e 
e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria dos agricultores participantes da proposta. 

PROPOSTA DE VENDA • Conjuntamente aos documentos acima, deve ser 
apresentada a Proposta de Venda. (Anexo I). 

5. CRITtRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

5.1. A presente Chamada Pública utilizará o critério de classificação para j ulgameuto 
com ordenação baseada no Art. 10 da Resolução n? OGPAB nQ 03. de 14 de junho de 
2022. 

5.2. A clasl!lificução das l'ropostas de Venda segulrâ 05 seguintes critérios de 
priorlzação: 
I - Grupos de projetos de fornecedores locais; 
II - Grupo de projetos estaduais; 
lll - Grupo de projetos regionais e; 
IV - Grupos de projetos do país. 

5.3. Entre os grupos acima citados, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I - Os assentados de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II ~ Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei 11° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323i2007 e devido 
cadastros no MAPA; 
Ill - As organizações/grupos fornecedores sobre os fornecedores individuais, e estes 
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP jurídica ou 
CAF conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
a) no caso de empate entre organizações fornecedoras têm prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP jurídica ou 
CAF; 



· . 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre U5 organizações flnallstas. 

6. DAS AMOSTIUS DOS PJU}J)Ul·OS 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os alimentos adquiridos deverão ser entregues no Setor de Aprovisionamento do 22Q 

Batalhão de Infantaria, situado na Fazenda Brejo Comprido, Área I, Zona Rural - CEP 
77.001-970, cidade de Palmas - TO, no prazo mbímQ ,de 3 (tra~) !lias Úteis, a contar 
da data do pedido, pelo período das 09:30h às 11 :OOh e das 13:30h às 16:00h de 
segunda a quinta-feira e das 08:00h às 11 :OOh na sexta-feira, nos dias úteis, na qual se 
atestará o seu recebimento, Os produtos deverão estar em perfeitas condições, 
devidamente acondicionados e identificados, c dentro do prazo de validade estabelecido 
pela Agência Nacional de Vigilância. Sanitárín (ANVlSA). 

8, PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a última 
entrega do mês, mediante apresentação de nota fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado em determinado período, por meio de Ordem Bancária (OS), para crédito em 
banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com 
utilização de código de barras OS/FATURA, medlantes apresentação de documento 
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 

9. DISPOSIÇÓES GERAIS 

9.1 A l'l'osente Chamada Pública poderá. ser obtida 11:1 Seção de Aquisições, 
Licitações e Contratos (SALC) do 22" Batalhão de Infantaria, situado na Fazenda Brejo 
Comprido, Área 1, Zona Rural- CEP 77.001-970, cidade de Palmas - TO, no horário 
de 13:30h às 16:0011, de segunda a. quinta .. feira, ou solicitar a mesma através do e-mail: 
licitacno12bi(a),gmail.colU ou através do Portal de Compras ou Agricultura Familiar ~ 
www.comprasagriculturafruniliar.gov.br. 

9.2 Os produtos alimeutlcios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelccida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitáriul Ministério da Saúde c pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

9.3 08 alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneflcíárlos e 
organizações fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, 
beneficiados ou industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, 
das suas organizações e dos demais bcneflelários da Lei nl:l 11.326, de 2006, são 
considerados produção própria destes fornecedores. 

9.4 Os benefícíárles ~ organizações fornecedoras pedem contratar serviços de 
terceiros, em uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de 
produtos beneficiados. processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação 
do contrato ou Instrumento congênere. 



9.5 Os valores a serem pagos aos beneficiárlos e organizações fornecedores 
correspondern aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no 
mercado e discriminados nesta chamada pública, 

9.6 O llmlte individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeíter o valor 
méximo de R$ 30.000,00 (trinta 11tH reais), por Declaração de Aptidão 1W Pronaf ~ DAP 
por ano civil, por órgão comprador. 

9.7 O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo 
de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil. 

9.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da Chamada Publica, na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não comunicação em contrário. 

9.9 O resultado desta Chamada Pública será divulgado 110 Diário Oficial da União. 

9.10 Todas as obrigações constantes deste Edita} e seus Anexos devem ser reulizadas 
durante toda vigência do Termo de Contrato. 

10. DOS ANEXOS 

10.1 Integram este Edital, para todos os fina e efeitos os seguintes anexos; 

ANEXO I '_ MODELO DE PROPOSTA DE VENDA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 
AORICULTOR r AMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS; 

ANEXO 111 _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇ . .\O PRÓPRIA DO 
AGRICULTOR FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES 
(FORNECEDOR INDIVIDUAL); 

ANEXO IV • DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ 
ASSOCIADOS. 

Palmas/TO. 16 de julho de 2024. 

RONYS Tol RAMOS - l' Teu 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaç' do :22° BI 

Ordenador 


